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O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.746, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2.056.171,95  (dois  milhões,
cinquenta e seis mil, cento e
setenta e um reais e noventa
e  c i n c o  c e n t a v o s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0625 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00-02–220.0014  -  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES......R$

2.056.171,95
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.747, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
720.777,64  (setecentos  e
vinte  mi l ,  setecentos  e
s e t e n t a  e  s e t e  r e a i s  e
sessenta e quatro centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0624 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00 - 01 – 110.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....R$

720.777,64
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0139 - Funcional: 12.365.0116-2.991
3.3.90.39.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PJ..............R$ 68.000,00
Ficha: 0140 - Funcional: 12.365.0116-2.992
3.3.90.39.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PJ..............R$ 68.000,00
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0163 - Funcional: 12.361.0112-2.779
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PJ..............R$ 68.000,00
Ficha: 0164 - Funcional:12.361.0112-2.943
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ..............R$ 66.777,64
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0232 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ..............R$ 450.000,00
Total da Anulação................R$ 720.777,64
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 26 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.753, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
4.100,00  (quatro  mil  e  cem
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:
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PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0612 - Funcional: 04.123.0008-0.007
3.3 .90 .92 .00  -  01  –  110 .0000  –  DESP.  DE  EXERCÍC IOS

ANTERIORES......R$  4.100,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0296 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.33.00  –  01  -  310.0000  -  PASSAGENS  E  DESP.  COM

LOCOMOÇÃO.......R$ 4.100,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 06 de fevereiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 06 de fevereiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.754, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
25.000,00  (vinte  e  cinco  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.663, de 28/09/2023,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA
Ficha: 1132 - Funcional: 20.606.0018-2.060
3.3.90.30.00-02-100.0217-MATERIAL DE CONSUMO.....R$ 25.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 1º, o reaberto no exercício, de acordo
com o artigo 43, §1º, inciso II  e § 3º, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil  reais),  conforme  previsto  no  artigo  167,  §  2º,  da
Constituição Federal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 06 de fevereiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 06 de fevereiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura, RATIFICO as decisões que afastaram a licitação,
nos termos do inciso IV,  alínea “a” do artigo 75 da Lei
Federal  nº 14.133/2021, para REVISÃO OBRIGATÓRIA DE
VEÍCULOS  DA  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E
DEFESA  SOCIAL,  firmada  com  JCMATTIAS  NEGÓCIOS
AUTOMOTIVOS  LTDA  –  CNPJ  20.402.753/0001-30.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura, RATIFICO as decisões que afastaram a licitação,
nos termos do inciso IV,  alínea “a” do artigo 75 da Lei
Federal  nº 14.133/2021, para REVISÃO OBRIGATÓRIA DE
VEÍCULO  DA  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E
DEDESA SOCIAL, firmada com VILLE RIO PRETO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ 07.866.156/0002-80

Lins, 14 de fevereiro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38 

1 

 
 

Notificação de Liberação de Recursos – Lei 9.452/1997 
 
 

 
Nos termos do artigo 2º da Lei 9.452, de 20 de março de 1997, a Prefeitura Municipal de 

Lins – SP, NOTIFICA aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 
empresariais, deste município, a liberação dos seguintes recursos financeiros: 
 I - crédito de recursos financeiros, em 09/02/2024, no valor de R$ 73.603,55 (setenta e três mil 
seiscentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), destinados a esse Município, referentes à 
parcela do Contrato de Financiamento MDR nº 0501062-63/2019, assinado em 31/01/2019, no 
âmbito do Programa Pró- Transporte, Modalidade PRO-TRANSPORTE - SETOR PUBLICO. 

  
 
 

Lins, 14 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins / SP 

. 

Notificações
Notificações
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